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ATA 08/2019 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL


Aos 20 de maio de 2019, às 17h10min, na sede da Câmara Municipal de Ubá, os vereadores membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final (CLJR), José Roberto Reis Filgueiras (presidente da comissão), Edeir Pacheco da Costa e Gilson Fazolla Filgueiras (titulares) e o Procurador Geral da Câmara Municipal, Leandro Rodrigues Bouzada, reuniram-se para deliberar sobre o seguinte Projeto de Lei: 1) Projeto de Lei 011/19. Autor: vereador Luis Carlos Teixeira Ribeiro. Matéria: “altera a redação do art 1º da Lei nº4.645/2018, que dispõe sobre a denominação de Rua Waldemiro Clímaco Guimarães a logradouro público desta cidade”.
[bookmark: _GoBack]O vereador Luis Carlos Teixeira Ribeiro apresentou um projeto de lei a fim de denominar como Rua Waldemiro Clímaco Guimarães, a Rua Projetada A que se inicia ao lado da Rua Luis Bigonha, na “Estrada” nº 826, até o local onde se situa o desmembramento aprovado em nome do Sr. Evaldo do Nascimento Guimarães. Porém, por equívoco de um servidor da prefeitura já falecido, lotado no setor do Cadastro Multifinalitário, a certidão da inexistência de denominação oficial da rua Projetada A que se inicia ao lado da Rua Luís Bigonha, nº 826, expedida em 23 de novembro de 2018, deu a entender que o acesso particular é que seria nomeado Rua Waldemiro Clímaco Guimãres. Segundo a Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, a sra. Eliana Corbelli, os acessos particulares não podem ser nomeados. Sendo assim, o vereador apresentou o Projeto de Lei nº 011/19 retificando a redação original do art. 1º da Lei nº 4.645/18 que denominou como logradouro público a propriedade privada do Sr. Evaldo Nascimento Guimarães.
O vereador Edeir Pacheco da Costa apresentou, anteriormente, um projeto de lei,  que dispunha sobre a mesma matéria. Por isso o projeto foi retirado e o vereador, por ser parte interessada, absteve-se de assinar a presente ata. 
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final concedeu parecer favorável à matéria. Nada mais havendo a tratar, a reunião encerrou às 17h15min.



Presidente: Vereador José Roberto Reis Filgueiras      ______________________
Titular:       Vereador Gilson Fazolla Filgueiras            ______________________
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